
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARNAMIRIM/RN; 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico n. 34/2023 

Requerente: Amarante Comércio de Alimentos Ltda. 

 

 

 

 

  AMARANTE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 04.731.614/0001-02, com sede na Rua 

Maranhão, n. 103, Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN, representada 

nesse ato por seu sócio administrador, Renato Melo Trigueiro, brasileiro, 

empresário, portador do CPF n. 565.494.074-00, residente e domiciliado nesta capital, 

vem, à ilustre presença de Vossa Senhoria, em obediência em obediência ao prazo 

legal e com fundamento na Constituição Federal, nas Leis de n. 8.666/93 e n. 

10.520/2002 e no Decreto n. 5.450/2005, oferecer a presente 

  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

do Pregão Eletrônico n. 34/2023, publicado em 20 de fevereiro do corrente ano, com 

base nos fatos e fundamentos a seguir deduzidos: 

 

 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 



01.  O Ato Convocatório, em seu item 19.1, dispõe que “Até 3 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser 

enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cplsearh2022@gmail.com até as 19 

horas, no horário oficial de Brasília-DF.” 

  

 

02.  Como a data de abertura da Sessão está marcada para dia 04 de março 

de 2024, conforme preâmbulo do Edital em destaque, verifica-se tempestiva a 

impugnação proposta na presente data. 

 

 

II – DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

 

 

03.  A licitação em apreço tem como objeto Formação de Registro 

de Preço para futura aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para atender as necessidades da alimentação escolar 

dos alunos da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de 

Jovens e Adultos (EJA) e AEE do município de Parnamirim/RN, 

referente ao ano letivo de 2024, conforme especificações e quantitativos 

constantes no Termo de Referência. 

 

 

04.  No entanto, a requerente pede venia para impugnar o ponto que 

diz respeito a adoção do tipo menor preço por item para alguns itens e 

desagrupamento de lote com produtos  não levando em consideração 

a natureza do objeto da contratação, fato que adotando esse tipo 

licitatório implicará na frustração do caráter competitivo do certame.  

 

 



05.   A legislação preza para que o procedimento licitatório propicie o 

máximo de concorrentes, na intenção de garantir o melhor preço final do 

objeto.  

 

 

06.  Para que o certame licitatório em questão se torne atrativo, em 

observância ao princípio da ampla competitividade, é vital que sejam alterados 

os termos do instrumento convocatório, no sentido de reajustar o pregão do 

menor por lote, sendo agrupados de acordo com a natureza do objeto 

(leguminosas/cereais/gorduras; hortifrutigranjeiros; pães e massas; carnes; 

leites e derivados; polpas. 

 

 

07.  Ora, vale observar que o pregão anterior (PE38/2022, realizado 

em 30/01/2023), os lotes foram agrupados de acordo com a natureza do 

objeto, sendo viável para esta Secretaria, bem como para os licitantes, fato que 

resultou no sucesso do pregão. 

 

 

08.  Sobre este mesmo olhar, o Termo de Referência n.º 030/2023, 

constante no edital do pregão em comento, corrobora com os argumentos para 

um correto agrupamento dos itens, quando, em seu texto relata a importância 

de elaborar os lotes de forma a facilitar o andamento do processo em sua fase 

contratual. Cita-se: 

 

“É importante ressaltar que a organização dos itens foi planejada 

levando em consideração a logística e periodicidade da entrega, 

bem como a harmonização da natureza dos gêneros alimentícios. 

Além disso, está em conformidade com as diretrizes do mercado 

para assegurar a viabilidade comercial dos produtos, mantendo, 

assim, um ambiente competitivo que promova a eficiência na 

seleção.” (Termo de Referência n.º 030/2023 – Edital do Pregão 

Eletrônico n. 034/2023) 



 

 

09.  De se concluir, ainda, quando da diluição dos itens cuja natureza 

são da mesma cadeia, não atrairá sequer o interesse de grandes empresas 

distribuidoras, dada a mencionada magnitude logística envolvida, o que 

resultará na previsível dificuldade desta administração quanto à obtenção de 

propostas que alcancem a contratação da totalidade do objeto licitado, visto 

que, será necessário o fornecimento contínuo e regular dos produtos em 

diversas unidades de ensino. 

 

 

10.  O próprio Termo de Referência argumenta a dificuldade em se 

contratar o fornecimento de gêneros alimentícios, ao se diluir demasiadamente 

os itens, quando relata: 

 

“Diante disto, têm-se que o prejuízo ao conjunto se 

materializa no risco da não contratação/execução ante a 

falta de interesse logístico daqueles que lograrem a 

adjudicação de apenas um ou poucos itens. Dessa forma, 

os fornecedores que se lograssem vencedores de apenas 

um ou poucos itens empregariam aparato logístico 

desproporcional (veículo + combustível + funcionário + 

tempo) ao fornecimento de apenas um item (ou poucos 

itens), onerando seus custos de equipamentos de 

transporte e carga e desestimulando-os à execução de um 

único item (ou poucos itens).” 

 

 

11.   Nesta vertente, observa-se que, em períodos anteriores, houve 

licitações desertas e/ou  fracassadas, nos processos licitatórios de 2017 e 2018, 

como cita o Termo de referência n.º 30/2023, em seu item 3.2, parágrafo 7. 

 



“Seguindo o mesmo raciocínio, a inclusão em lotes também visa 

a aquisição de gêneros alimentícios específicos para alunos com 

restrição alimentar, visto que esses itens, quando licitados 

separadamente, foram fracassados ou desertos nos dois últimos 

processos licitatórios elaborados dessa forma, nos anos de 2017 

e 2018. Isso aconteceu, provavelmente, em razão do 

desinteresse logístico dos licitantes ante o pequeno vulto 

econômico que representam individualmente os objetos 

licitados.” 

 

 

12.  Ilustrativamente, uma empresa que atue na distribuição de carnes 

e derivados poderia oferecer propostas referentes aos itens 1,2,3,4,5 e 6, e 

cereais itens 8 e 9 do termo de referência (anexo I) do edital. 

 

 

13.  No presente caso, é indiscutível que para despertar o interesse 

das empresas do mercado local o vetor de atratividade e competitividade está 

na facilitação da logística de distribuição, já que o fornecimento do produto, in 

casu, traz consigo o fornecimento do serviço de distribuição.  

 

 

14.   Cita-se no Termo de referência deste edital, a importância de se 

realizar um agrupamento coerente, no tocante a logística do serviço 

compreendido dentro da formação de preços para participação dos licitantes. 

   

 

15.  Nesse sentido, observando a necessidade de se agrupar em lotes 

coesos, o próprio Termo de Referência n.º 53/2022, do pregão anterior a este, 

ratifica, em seu texto, a real formação dos lotes, sendo: 

 
“ Assim sendo, embora a regra geral exija que as licitações sejam 

realizadas pelo critério de adjudicação de menor preço por item, 



com base na justificativa exposta, justificamos dessa forma o 

agrupamento dos itens nos lotes 01, 02, 03, 04 e 05, com 

hortifrútis, carnes e ovos, polpas de frutas, gêneros não 

perecíveis e produtos de panificação, respectivamente, 

conforme quadro abaixo, para evitar o prejuízo ao conjunto:  

 

 

 

16.   Essa conclusão também pode ser extraída do ensinamento do 

administrativista Marçal Justen Filho, que faz menção ao fracionamento do 

objeto em lotes, com vistas a garantir a competição e, assim o menor 

desembolso da Administração: 

 

“As contratações devem ser programadas na sua 

integralidade, sendo indesejável execução parcelada. Mas 

execução (programação) parcelada não se confunde com o 

fracionamento do objeto em diversos lotes ou parcelas. No 

caso do fracionamento, a Administração divide a 

contratação em inúmeros lotes, cujo conjunto 

corresponde à satisfação integral da necessidade 

pública. Em princípio, todas as contratações fracionadas 

são executadas simultaneamente. “ 

 



17.  Como solução para o problema posto, impõe-se a adoção da 

junção dos lotes com natureza de objetos semelhantes, no caso o lote de carne 

e derivados e o lote de cereais. É sugerido a retificação do edital para que 

gêneros alimentícios que guardam similitude sejam englobados em lotes, a fim 

de que os licitantes façam propostas para distribuir os gêneros de cada lote. 

 

III – DOS REQUERIMENTOS 

 

18.  Em face das razões expostas, a requerente AMARANTE COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA., espera deste mui digno Pregoeiro o acolhimento e provimento da 

presente impugnação, no sentido de que seja reformado e republicado o edital do 

Pregão Eletrônico n. 034/2023, para o fim de que: 

 

a) a alteração da modalidade do pregão citado para “menor preço por 

lote”, mediante a divisão, sendo sugerido 5 lotes, quais sejam: 1- 

Carnes e ovos; 2- hortifrutigranjeiros; 3 -  polpa de frutas; 4 – Gêneros 

não perecíveis; 5 – Produtos de Panificação. 

 

 

Termos em que pede deferimento, 

São Gonçalo do Amarante /RN, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Renato Melo Trigueiro 
Sócio 

CPF: 565.494.074-00 
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
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https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AMARANTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AMARANTE
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AMARANTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2021 13:54:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa AMARANTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 119262702200823480015-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa AMARANTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa AMARANTE
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a AMARANTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020,
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.
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Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/02/2021 13:52:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
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²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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